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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.1 9 - O inciso VIII do artigo 39 daLei Complementar n9 87. de 13 de setembro

de 1.996. fica modificado. sendo também inserido o § 79 ao art. 20 e o § 99 ao art. 21

da mencionada Lei Complementar. com a seguinte redação:

.................................... a ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• a •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"Art. 39

VIII - operações de arrendamento mercantil. nelas compreendidas a venda do

bem arrendado.

Art. 20

§ 79 Fica assegurado ao contribuinte. arrendatário de bens de ativo permanente

em operação de arrendamento mercantil (Ieasing). o direito a~ crédito do imposto

cobra do da empresa arrendadora. ressalvado o dispostô no pârágrafo 99 do artigo

21 .

•••• ••••••••••• a •••••••••••••••••••••••••••••••••• a .

Art. 21

............................................................... a ..

§ 99 Também deverá ser estornado o crédito de que trata o parágrafo 79 do

artigo 20. se ocorrer a restituição do bem arrendado à empresa arrendadora. antes de

decorrido o prazo de cinco anos contado da data do arrendamento. hipótese em que o

estorno será de vinte por cento por ano ou fração que faltar para completar o

quinquênio.

".....................................................................................................................................................................
Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de su·a publicação.

Art.3 9 Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA

o texto original do inciso VIII do art. 3Ç da Lei Complementar nº 87/96 diz o

seguinte:

"
Art. 3º - O imposto não incide sobre:

VIII - operações de arrendamento Ipr' rumtil, não compreendida a venda do bem

arrendado ao arrendatário:

"
A alteração proposta para o referido inciso objetiva excluir da incidência do

ICMS as operações de venda de bens 1lrrp.l\dados pelas empresas arrendadoras aos

arrendatários. visto que a prt~!;taçã(J "rviço de arrendamento mercantil está

elencada na Lista deSeryiço~"I'!'<a i!' \0 ll~i 406/68. com a redação que lhe foi

dada pelo Decreto-Lei 834/6~l ! W! COI1\ ,!(lr :Jfj/87.

Ao constar dessa 1i!,i.'.:J:.L ;Hrcndamento mercantil passa a se

-Sujeitar. exclusivamente. ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN.

de competência municipal. hai(j "/ista n Isto no § 1ç do art. 8º do já mencionado

Decreto-Lei nº 406/68. cuja tr aw, .; ('?i o .~ i lTl PH~!: r: inrlíve I:

"Art. 8º - O imposto. I:!~ !:OI11I- ,;1 dos ~v1unicípios. sobre serviços de

qualquer natureza. tem como fato gerado' Jrestação. por empresa ou profissional

autônomo. com ou sem estabelecimento fixo. de serviço constante da lista anexa.

§l º Os serviços incluídos 08 list(1 _cam suieitos apenas ao imposto previsto

neste artigg. ainda que sua prestação ,volva fomecimento de mercadorias" (os

grifos não constam do original}

Vale lembrar que. em face do momento político da sua promulgação. o

Decreto-Lei nº 406/68 é reconhecido. pela doutrina e pela jurisprudência. inclusive

pelo Superior Tribunal de Justiça. kll.Illil.lei complementar em matéria tributária.

Somado a essa disposição legal. destacamos que as sociedades de arrendamento

mercantil são autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. haja vista
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praticarem atividades de cunho eminentemente financeiro. segundo normas

específicas para esse fim expedidas pelo Conselho Monetário NacionaL

Se fosse mantida a atual redação do inciso VIII do artigo 3º. as operações de

arrendamento mercantil seriam sobremaneira oneradas em função de encargos

administrativos. a exemplo do cumprimento de obrigações acessórias. sem a

correspondente geração de receita tributária aos estados. visto que, além dos valores

a serem alcançados pelo tributo serem irrisórios em relação_ ao valor do bem. a sua

tributação geraria direito ao crédito para o arrendador. em função do princípio da não

cumulatividade • posto que o valor de venda nessas operações corresponde ao valor

residual do bem. que é sempre inferior ao valor da compra efetuada pela empresa de

arrendamento mercantil.

Cientes dessa situação. os Estados e o Distito Federal houveram por bem

editar o Convênio nº 4. de 3.2.97. através do qual pretenderam solucionar os

problemas gerados pela Lei Complementar nº 87/96. Independente da boa vontade

dos membros do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. entretanto. o

mencionado convênio apenas autorizou aos Estados e ao Distrito Federal que

.concedessem aos estabelecimentos arrendatários o crédito do imposto pago quando

da aquisição dos bens objeto de arrendamento mercantil pela empresa arrendadora.

Poucas Unidades da Federação se manifestaram sobre o disposto no Convênio

e. aquelas que o fizeram, editaram normativos com entendimentos diferentes umas

das outras. vinculando o direito ao crédito do imposto pelo arrendatário ao

cumprimento das obrigações acessórias por parte das empresas arrendadoras.

Há até um Estado que previu em sua legislação o cumprimento de obrigações por

arrendadoras sediadas em outra Unidade da Federação.

Como a maioria das empresas arrendadoras opera em vários Estados

brasileiros. a solução que o Convênio pretendia trazer infelizmente não foi alcançada.

A inclusão do parágrafo 7º no artigo 20 da Lei Complementar nº 87/96 visa. em

respeito ao Princípio da Isonomia, previsto no inciso 11 do artigo 150 da Constituição.

contemplar com o direito ao crédito do imposto. nas operações de arreíldamento

mercantil, os arrendatários. efetivos usuários de bens objeto do árrendamento e que

~e encontram na mesma situação do adquirente dos mesmos bens através de outros _



meios. tendo presente que. em qualquer caso. os custos dos bens. evide'ntemente.

comporão .os preços das mercadorias fabricadas/vendidas pelo adquirente ou

arrendatário, sobre as quais incidirá o ICMS. Assim. em respeito ao princípio da não

cumulatividade desse tributo. em ambos os casos. ou seja o usuário sendo

comprador ou arrendatário deve ter direito ao crédito.

A falta dessa previsão na LC 87/96 tende a prejudicar todo o segmento de

arrendamento mercantil. que ficaria em desvantagem quando comparado com outras

formas de compra de niáquinas e equipamentos com financiamento. Lembrando que o

arrendamento mercantil é uma importante forma de os fabricantes de máquinas e

equipamentos venderem a sua produção. já que comporta prazos bastante atraentes

de financiamento para os compradores.

A proposta de alteração do parágrafo 1~ da Lei Complementar n~ 67/96, tem por

objetivo prever c1aramentt= o estorno do imposto no caso de restituição do bem

arrendado à arrendadora, que ocorre nos casos em que o arrendatário não exerce a

opção de compra.

Em resumo, esta emenda visa a conferir isonomia no que diz respeito à

sistemática do ICMS entre operações de compra e venda e de arrendamento

mercantil. sem tornar as empresas arrendadoras contribuintes desse tributo.

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 1998

('\. n~ 11 I ÜJJ..,U
\ • \) \)JJ\ C>
.. "Deputado GERMANO RI

\
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-:' CeDI

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

............. ~~; ..-.... ~.-.~~ ......................... .....................................•.•....................

TÍTULO VI
Da Tributação e do Orçamento

CAPÍTULO I
Do Sistema Tributário Nacional

......•.................................•.•..........................•.............•.••••••.........•...........

SEÇÃO II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte,é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida,
independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos
ou direitos;

IH ~ cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a

lei que os instituiu ou aumentou;



IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por

meio de tributos interestaduais ou interynunicipais, ressalvada a
cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder
Público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio,rendaou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive

suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos,
atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1° - A vedação do inciso IH, b, não se aplica aos impostos

previstos nos artigos 153, I, H, IV e V, e 154, lI.
§ 2° - A vedação .do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, no que se refere
ao patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades
essenciais ou às delas decorrentes:

§ 3° - As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se
aplic~m ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis
a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação ou
pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente
ao bem imóvel.

§ 4° - As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c,
compreendem somente o patrimônio, a renda e -os serviço3,
relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas
mencionadas.

§ 5° - A lei, determinará medidas para que os consumidores sejam
esclarecidos acerca dos impostos que'

incidam sobre mercadorias e
servIços.
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§ 6° - Qualquer subsídio ou isenção, rédução de base ele cálculo,
concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante
lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°,
XII, g.

-* § 6° com redação dada pela Emenda Constitucional número 3, de 17/03/1993.

§ 7° - A lei pqderá atribuir a sujeito passivo de obrigação
tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou
contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,
assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso
não se realize o fato gerador presumido.

* § 7° acrescentado pela Emenda Constitucional número 3, de 17/03/1993.

...••..•.......•...........•.•........•.••...•..•.••.•.••....•...•••••••.•..........•.•••••.••••...............•.

........... -~ ...•..••••••••.......•.••••.............. .•••••....•..........•....•..•.•........••••...•.•.••.•.•.

DECRETO-LEI N° 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968

ESTABELECE NORMAS· GERAIS DE
DIREITO FINANCEIRO, APLICÁVEIS AOS
TIMPQSTOS SOBRE OPERAÇÕES
RELATIVAS À· CIRCULAÇÃO DE
MERCADORIAS E SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

.........•.......•.•..........•.•..•............••.•••.~.. ~ ~ ......••............................. ~ .

Art. 8° - O imposto, de competência dos Municípios, sobre
serviços de qualquer natureza, tem como fato gerador a prestação, por
empresa ou profissional autônomo, com.ou sem estabelecimento fixo,
de serviço constante da lista anexa.



§ 10 - Os' serviços incluídos na lista ficam suj'eitos apenas ao
imposto previsto neste artigo, ainda que sua prestação envolva
fornecimento de,-mercadorias.

§ 20
- O fomecimento de mercadorias com prestação de serviços

não especificados na lista fica sujeito ao Imposto sobre Circulação de
Mercadorias.

* § 2° com redação determinada pelo Decreto-Lei número 834, de 8de setembro de
1969.

LISTA DE SERVIÇOS

Serviços de:'

1 - Médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica,
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congêneres.

2 - Hospitais, -clínicas, sanatórios, laboratórios de análise,
ambulatórios, prontos-socorros, manicômios, casas de saúde, de
repouso e de recuperação e congêneres." - ", ,.

3 - Bancos de sangue, leite, pele, olhos, sêmen e congêneres.
4 - Enfermeiros,' obstetras, ortópticos~ fonoaudiólogos, protéticos

(prótese dentária). ' '
5 '- Assistência médica e congêneresprévisto-s nos itens 1, 2 e 3

desta lista, prestados através de '. planos" de medicina de grupo,
convênios, inclusivêcom empresas para assistência a empregados.

6 - Planos de "saúde,:' prestados' por empresa que não esteja
incluída no item 5 desta lista e qu.ese cumpram através de serviços
prestados por terceiros, contratados pela empresa ou apenas pagos por
esta, mediante indicação dnbeneficiário do plano.·

7 - (Vetado).
8 - Médicos,veterináriOs:·
9 - Hospita~s·veterinários~ clínicas veterinárias e congêneres.
10 :Guarda, tratamento, amestramento, adestramento,

embelezamento, alojamento e congêneres, relativos a animais.

9
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11 - Barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de
~,. "-,.

pele, depilação e congêneres.
12 - Banhos, duchas, sauna, massagens, ginásticas e congêneres.
13 - Varrição, coleta, remoção e incineração de lixo.
14 - Limpeza e dragagem de portos, rios e canais.
I5 - Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, inclusive

vias públicas, parques e jardins.
16 - Desinfecção, imunização, higienização, desratização e

congêneres. .
17 - Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de

agentes físicos e .biológicos.
i 8 - Incineração de resíduos quaisquer.
19 - Limpeza de chaminés.
20 - Saneamento ambiental e congêneres.
21 - Assistência técnica (Vetado)~

. 22 - Assessoria ou consu1t()ria de qualquer natureza, não contida
em outros itens desta lista, organização, programação, planejamento,
assessoria, processamento de dados, consultoria técnica, financeira ou
administrátiva(Vetado). .

23 ~ Planejamento,: coordenação, programação ou organização
técnica, financeira ou administrativa (Vetado). .

'. 24 - An.álises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e
informações, coleta e processamento de dados de qualquer natureza.

25 - Contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em
contabilidade e congêneres.. .

26 .~ Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
27 - Traduções e interpretações.

;: 2~ ~A,,~liaçãode bens.
29 - Datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e

congêneres. . . . .
30 - Projetos, cálculos e desenhos técnicos de qualquer natureza.

: 31 -Aerofotogrametria (inch,rsive interpretação), ,mapeamento e
topografia.

32 - Execução. por administração, empreitada ou subemPIeitada,
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de constr4ção civil, de obras hidráulicas e outras obras semelhantes e
respectiva engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou
complementares (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas
pelo prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços,
que fica sujeito ao ICM).

33 - Demolição.
34 - Reparação, conservação e reforma de edificios, estradas,

pontes, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias
produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos
serviços, que fica sujeito ao ICM).

35 - Pesquisa, perfuração, cimentação, perfilagem (Vetado),
estimulação e outros serviços relacionados ~m a exploração e
explotação de petróleo e gás natural.

36 - Florestamento e reflorestamento.
37 - Escoramento e contenção de encostas e serviços congê:neres.
38 - Paisagismo, jardinagem e decoração (exceto o fornecimento

de mercadorias, que fica sujeito ao ICM).

39 - .Raspagem, calafetação, polimento, lustração de pisos,
paredes e divisórias.

40 - Ensino, instrução, treinamento, avaliação de conhecimentos,
de qualquer grau ou natureza.

41 - Planejamento, organização e administração de feiras,
exposições, congressos e congêneres.

42 - Organização de· festas e recepções: buffet (exceto o
fornecimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao tCM).

43 - Administração de bens e negócios de terceiros e de consórcio
(Vetado).

44 - Administração de fundos mútuos· (exceto a realizada por
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central)..

45 - Agenciamento, corretagem~6liihtermediaçãode câmbio, de
seguros e de planos de previdência privada.

46 - Agenciamento, corretagem ou intermediação .de títulos
quaisquer (exceto os serviços executados por instituições autorizadas
a funCionar pelo Banco Central).
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47 - Agenciamento, corretagem' ou intermediação de,.5iireitos da
propriedade industrial, artística ou literária.

48 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de
franquia (franchise) e de faturação (factoring) (excetuam-se os
serviços prestados por instituições autorizadas a funcionar pelo Banco
central).

49 - Agenciamento, organização, promoção e execução de
programas de turismo, passeios, excursões, guias de turismo e
congêneres.

50 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis
e imóveis não abrangidos' nos 'itens 45, 46, 47 e 48.

51 - Despachantes.
52 - Agentes da propriedade industrial.
53 - Agentes da propriedade artística ou literária.
54 - Leilão.
55 - Regulação de sinistros cobertos por contratos de seguros;

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros;
prevenção e gerência de riscos seguráveis, prestados por quem não
seja o próprio segurado ou companhia de seguro.

56 - Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e
guarda de bens dej~ qualquer espécie (exceto depósitos feitos em
instituições financeiras autorizadas'a funcionar pelo Banco Central).

57 - Guarda e estacionamento de veículos automotores terrestres.
58 - Vigilância ou segurança de pessoas e bens.
59 - Transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores,

dentro do território do município.
60 - Diversões públicas:
a) (Vetado),cinemas, (Vetado), taxi dancings e congêneres;
b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos;
c) exposições com cobrança de ingresso;
d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, inclusive

espetáculos que sejam também transmitidos, mediante compra de
direitos para tanto, pela televisão ou pelo rádio;
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e) jogos eletrô.nicos;
f) competições esportivas ou de destreza física "ou intelectual,

com ou sem a participação do espectador, inclusive a venda de
direitos à transmissão pelo rádio ou pela televisão;

g) execução de música, individualmente ou por conjuntos
(Vetado). _

61 - Distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules ou
cupons de apostas, sorteios ou prêmios.

62 - Fomecimento de música, mediante transmissão por qualquer
processo, para vias públicas ou ambientes fechados (exceto
tran·smissões radiofônicas ou de televisão).

63 - Gravação e distribuição de filmes e video tapes.
64 - Fonografia ou gravação de SO.11S ou ruídos, inclusive

trucagem, dublagem e mixagem sonora.
65 - Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação,

cópia, reprodução e trucagem.
66 - Produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda

prévia, de espetáculos, entrevistas e congêneres.
67 - Colocação de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo

usuário final do serviço.
68 - Lubrificação, limpeza e revisão de·· máquinas, veículos,

aparelhos -e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e partes,
que fica sujeito ao ICM).

69 - Cons~rto, restauração, manutenção e conservação de
máquinas, veículos, motores, elevadores ou de .qualquer objeto
(exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito ao ICM).

70 - Recondicionamento de motores (o valor das peças fornecidas
pelo prestador do serviço fica sujeito ao ICM).

71 - Recauchutagem ou regeneração -de pneus para o usuário
final.

72 Recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem,secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodização, corte, recorte, polimento, plastificação e congêneres, de
objetos não destinados à industrialização ou comercialização.
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73 - Lustração de bens móveis quando o serviço·for pre~tado para
usuário final do objeto lustrado.

74 - Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e
equipamentos, prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente
com material por ele fornecido.

75 - Montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço,
exclusivamente com material por ele fornecido.

76 - Cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de
documentos e outros papéi.s, plantas ou desenhos.

77 - Composição gráfica, fotocomposição, clicheria, zincografia,
litografia e fotolitografia.

78 - Colocação de molduras e afins, encadernação, gravação e
douração de livros, revistas e congêneres.

79 - Locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercantil.
80 - Funerais.
81 - Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo

usuário final, exceto aviamento.
82 - Tinturaria e lavanderia.
83 - Taxidennia.
84 - Recrutamento, agenciamento, seleção, colocação ou

fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário,
inclusive por empregados do prestador do serviço ou por
trabalhadores avulsos por ele contratados.

85 - Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas,
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração
de desenhos, textos e demais materiais publicitários (exceto sua
impressão, reprodução ou fabricação).

86 t Veiculayão e divulgação de textos, desenhos e outros
materia~s de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais,
periód~fos, rádios e televisão). . .

87L- Serviços ~ortuários e.aeroportuários; util.ização de porto ou
aeroporto; atracaçao; capatazla; armazenagem Interna, externa e
especial; suprimento de· água, servIços acessórios; movimentação de
merc~doria fora do cais.
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88 - Advogados.
89 - Engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrônomos.
90 - Dentistas.
91 - Economistas.
92 - Psicólogos.
93 - Assistentes sociais.
94 - Relações públicas.
95 - Cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive

direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, devolução
de títulos não-pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimentos
de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços correlatos da
cobrança ou recebimento (este item abrange também os serviços
prestados por instituições autorizadas a. funcionar pelo Banco
Lentral).

96 - Instituições financeiras autorizadas a fun~ionar pelo Banco
Central: fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques
administrativos; transferência de fundos;· devolução de cheques;
sustação de pagamento de cheques; ordens de pagamento e de
créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões
magnéticos; consultas em terminais eletrônicos; pagamentos por conta
de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimehto; elaboração de
ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de segunda via de
avisos de lançamento de extrato de contas; emissão de carnês (neste
item não está abrangido o ressarcimento, a instituições financeiras, de
gastos com portes do Correio, telegramas, telex e teleprocessamento,
necessários à prestação dos serviços).

97 - Transporte de natureza estritamente Il}unicipal.
98 - Comunicações telefônicas de .um para outro aparelho dentro

do mesmo município.
99 - Hospedagem em hotéis, motéis, pensões e congêneres (o

valor da alimentação, quando incluído no preço da diária, fica sujeito
ao Imposto sobre Serviços).

100 - Distribuição de bens de terceiros em representação de
qualquer natureza.
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LEI COMPLEMENTAR N° 56, DE 15 DE DEZENBRO DE 1987

DÁ NOVA REDACÃO À LISTA DE.
SERVIÇOS A QUE SE REFERE O ART. 8°
DO DECRETO-LEI N; 406, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1968, E DÁ· OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 10
- A Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei número 406,

de 31 de dezembro de 1968, com a redação determinada pelo
Decreto-Lei número 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a
redação da lista anexa a esta Lei Complementar.
••••••.•.•.....••••....•....•....•.•••................ ~ •.....•••.•••••..••••••...•......•.•........•......•. ...
• G' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

LEI COMPLEMENTAR N° 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

(..................................................................................•.. ' - \ .

Art. 3° - O imposto não incide sobre:
I - operações com li~ros, jornais, periódicos e o papel destinado a

sua impressão;
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11- operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias,
inclusive produtos primários e produtos .industrializados
semi-elaborados, ou serviços;

111 - operações interestaduais relativas a energIa elétrica e
petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos
dele derivados, quando destinados à industrialização ou à
comercialização;

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo
financeiro ou instrumento cambial;

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se
destinerri a ser utilizadas na -prestação, pelo próprio autor da saída, de
serviço de qualquer natureza definido em lei complementar como
sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios,
ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar.

VI - operações de qualquer natureza de .'. que decorra a
transferência de propriedade de estabelecimento industrial, comercial
ou de outra espécie;

VII - operações decorrentes de alienação fiduciá:ia em garantia,
inclusive a operação efetuada pelo credor em d ~':.)JTência do
inadimplemento do devedor;

VIII - operações de arrendamento mer'cantil, não compreendida a
venda do bem arrendado ao arrendatário;

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a
transferência de bens móveis salvados de sinistro para companhias
seguradoras.

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II
a saída de mercadoria realizada com o fim específico de exportação
para o exterior, destinada a:.

1- empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro
estabelecimento da mesma empresa;

II - annazém alfandegado ou entreposto aduaneiro.
.••.....••...•........•............................•............................................................
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Art. 20 - Para a compensação a que s'e refere'"(j' àrtigo,.anterior, é
assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto
anteriormente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada
de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a
destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o
recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal

.ou de comunicação.
...•.............................. ~ •••...•..........•• ••••.••.........•............•...•............••.........•.

§ 6° - Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o §
3, dão ao estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do
imposto cobrado nas operações anteriores às isentas ou não tributadas
sempre que a saída isenta ou não tributada seja relativa a:

I - produtos agropecuáriós;
II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias.
Art. 21 - o sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de

que se tiver creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria
entrada no estabelecimento:

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou
isenta, sendo'esta circunstância imprevisível na data da entrada da
mercadoria ou da utilização do serviço;

. •••.....••............•.....•.......•.•••...•....•......•..........•.......•...................•...•.....••.....

§ 8° - Ao' fim do quinto ano contado da data do lançamento a que
s~ refere o § 5° do art. 20; o saldo remanescente do crédito será
cancelado de modo a não mais ocasionar estornos.
........~.~ .......................•...........'..................•..........................••••.............•.•...

~ ~ .

CONVt::NIO ICL'I{S 4, DE 3 DE FEVEREIRO DE l!:l9~

Dispõe·sobre a· concessão de crédito fiscal
nas operações de 8ITendamento mercantil
e autorização de isenção na operação de
vPQils do hem arrendado ao arrendltáriOr
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o Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de' Faze~~ Finanças on
Tributação dos Estados e do Distrito Federál, na 33& reunião extraordinária do Cónselho Nacionatde
Política Fazendária. realizada em Brasilia, DF, no dia 03 de fevereiro de 1997, tendo em vista o disposto
na Lei Complementar nO 24, de 07 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte

CONVtNiO

Cláusula primeira Na operação de arrendamento mercantil, o estabelecimento
arrendatário do~ contribuinte do ICMS, fica autorizada a creditar-se do valor do imposto pago
quando da aquisição do referido bem pela empresa arrenda~ora. o

§ 10 Para fruição deste beneficio a empresa arrendadora deverá possuir inscri~º-I;1o

Cadastro de Contnbuintes do ICMS da unidade federada de localização do arrendatário, através da qual
promoverá a aquisição do respectivo bem. . . _

§ 2° A apropriação do crédito far-se-á nos termos'da legislação da unidade federada de
localização do arrendatário. . .

§ 3° Na nota fiscal de aquisição do bem por parte da empresa arrendadora, deverá constar
a identificação do estabelecimento arrendatário.

Cláusula segunda O imposto creditado deverá set:. integralmente estQmado, atualizado
monetariamente, através de débito nos livros fiscais prÓprios, no' mesmo período Ode apuração em que,
por qualquer motivo, o arrendatário efetuar a restituição do bem. .

Cláusula terceira O estabelecimento que venha a se creditar dó ICMS_na forma prevista
neste Convênio sujeita-se, ainda, ao CUJDÍJrimentodas demais normas estabelecidas na legislação da
unidade federada de seu dómicílio, especialmente aquelas previstas no art. 21, §§4°a 7°,'da Lei
Complementar 87/96. . -'

Cláusula quarta Ficam os Estados e o Distrito Federal autoriZados a conceder isenção
do ICMS na o~ção de venda do bem arrendadO ao arrendatário, desde que este seja contribuinte do, . ..; ..

imposto.
Cláusula quint.:1 Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação

nacional.

Ministro da Fazenda - Pedro Parente pl Pedro Sampaio Malan; Acre- Raimundo Nonato Queiróz;
Alagoas - Manoel Omena Farias Júnior p/ Clênio Pacheco Franco; Amapá - Newton Douglas Barata pl
Getúlio do Espírito Santo; Amazonas :. Alfredo Paes dos Santos p/ Samuel Assayag Haman; Babia. •
Rodolpho Tourinho Neto; Ceará - Alexandre Adolfo Alves Neto p/ Ednilton Gomes de Soárez; I)istritc
Federal - Mário Tinoco da Silva; Espírito Santo - Carlos Couto Meiren~ p/ Rogério Sarlo de Medeiros;
Goiás - Loudes Augusta de Almeida Nobre snva pI Romilton de Moraes; Maranhão - Eliud José'PÍnto da
Costa pl. Oswaldo dos Santos Jacinto; Mato Grosso - José earlos Pereira Bueno pI Valter Albano da
Silva; Mato Grosso do Sul - Antônio de Barros Filho p/ Ricardo Augusto -Bacha; Minas Gerais 
Delcismar Maia Filho pl João Heraldo Lima; Pará - Nilda Santos Baptista pl Jorge Alex: Nunes Athias;
1"araíba - José Pereiraode~o Filho p/ José Soares Nuto; Paraná - Miguel Salomão~ Pernambuco -José
da Cruz Lima Junior pl Eduardo -Henrique Accioly Campos; Piauí - Paulo de Tarso de Moraes Sousa;
Rio de Janeiro - Antônio Augusto Borges Torres p/Edgar Monteiro Gonçalves da Rocha; Rio Grande
do Norte - Lina Maria Vieira; Rio Grande do Sul - Júlio Cesar Grazziotin p/°Cezar Augusto Bussato;
~~dônia .--Amo Voigt; ~oraima·" Roberto Leonel Vieira p/Jair Dali' Agnol; Santa Catarina - Renato
LUIZ Hinnig pl Paulo Sérgio Galote PriscoParaiso; São- Paulo - Clóvis Panzarinipl YoshiakiNakano;
Sergipe - José Raimundo Souza Araújo pl José Figueiredo;.Tocantins - Adjair de Lima e Silva.




